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Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 - Angical - Bahia | CEP – 47.960-000 

Fone 0800 727 7562                       

 

 

 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 038/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250/2025 
  
LOCATÁRIO: PREFEITURA DE ANGICAL - BAHIA, inscrito no CNPJ sob nº 

13.654.421/0001-88.  

LOCADOR: ANNA EULYMPIA SANTOS SILVA, pessoa física, inscrita no CPF 

sob o nº 068.xxx.xxx-07 
OBJETO: Locação de imóvel urbano situado no Loteamento Santana, nº 209, destinado 

à instalação da base da Guarda Civil Municipal de Angical/BA, com a finalidade de 

oferecer suporte adequado às atividades operacionais, administrativas e estratégicas da 

corporação. 

VALOR GLOBAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) 
RESPALDO LEGAL: Art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021.  

AUTORIZAÇÃO: RATIFICO e HOMOLOGO a presente contratação. 

 

 

Angical - Bahia, 16 de setembro de 2025. 

 

 

 

MÔNICA MARIA RODRIGUES DAS CHAGAS DIAS   
PREFEITA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
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DECRETO Nº 794 DE 16 DE SETEMBRO DE 2025 

 

Determina a abertura de procedimento 

administrativo para apurar eventuais 

débitos contraídos nos dois últimos 

quadrimestres de 2024 cuja liquidação fora 

estornada por força do Decreto Municipal 

n. 0765/2024 e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ANGICAL, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, e aplicando-se, por analogia, a Instrução Cameral n. 01/2016, 

do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° – Determinar a abertura de procedimento administrativo para apurar os 

eventuais credores do Município de Angical que tiveram a liquidação de seus créditos estornada 

em decorrência do Decreto Municipal n. 0765/2024. 

 

Art. 2° – Instituir Comissão Processante a fim de que possa apurar as 

manifestações administrativas de cada eventual credor para, ao final, elaborar Relatório a ser 

ratificado pela Procuradoria Municipal e pela Chefia do Executivo Municipal, nomeando: 

 

a) Natalino Riberio dos Santos, como Presidente; 

 

b) Noêmia Rodrigues das Chagas Pacheco, como membro; 

 

c) Augusto Aparício Oliveira Silva Novais; como membro. 

 

Art. 3° – Determinar a obtenção de certidão ou cópia, no âmbito judicial, acerca 

de eventuais processos judiciais de credores em desfavor do Município. 

 

Art. 4° – Determinar a notificação cada um dos credores identificados, via Aviso 

de Recebimento e Edital publicado no Diário Oficial do Município, para apurar, em sede 

administrativa, os créditos reivindicados. 
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Art. 5° – Determinar que a Comissão Processante, ao final da apuração 

administrativa, confeccione Relatório com a identificação de cada um dos credores, os 

respectivos créditos e os documentos comprobatórios. 

Art. 6° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Angical/BA, 16 de setembro de 2025. 

 

 

 

Mônica Maria Rodrigues das Chagas Dias 
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Edital n. 016/2025 

 

Da conhecimento de abertura de 

procedimento administrativo para 

apurar os créditos cujos empenhos foram 

cancelados pelo Decreto Municipal n. 

0765/2024. 

 

O Presidente da Comissão de Apuração dos créditos cujos empenhos foram cancelados, com 

fundamento no Decreto Municipal n. 0765/2024; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° – Determinar a publicação do presente Edital com a finalidade de dar conhecimento 

ao público, em geral, em especial aos eventuais credores do Município de Angical acerca dos 

créditos que foram objeto de cancelamento de empenho pelo Decreto Municipal n.0765/2024. 

 

Art. 2° – Notificar toda e qualquer pessoa, física e jurídica, que tenha tido o crédito 

cancelado, nos termos do Decreto Municipal n.0765/2024, para que se manifeste no prazo de 

dez dias a contar da ata de publicação deste Edital. 

 

Art. 3° – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Angical/BA, 16 de setembro de 2025. 

 

 

 

_______________________ 

Natalino Riberio dos Santos 
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